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RESOLUÇÃO GGG Nº 010/2026

autoriza a Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural de 
santa catarina s.a. a realizar concurso público para o provimento 
de 40 vagas e formação de cadastro reserva. Processo SGPe 
EPAGRI 1125/2026.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO os termos do ofício EpaGri/dEx 19/2026, de 
13/02/2026 (págs. 2 a 6); a demonstração de repercussão Finan-
ceira (págs. 7 a 8); a ata reunião conselho de administração, de 
14/01/2026 (págs. 164 a 167); a dotação orçamentária (pág. 168); 
o parecer Jurídico nº 36/2026, de 13/02/2026 (págs. 169 a 171); a 
relação de empregados inscritos no pdVi – lista atualizada em 
fevereiro de 2026 (pág. 173); o ofício EpaGri/dEx 36/2026, de 
25/02/2026 (pág. 174 a 177); o despacho diTE nº 043/2026, de 
03/03/2026 (págs. 181 a 183) e as informações complementares 
(págs. 183 a 194);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 009/2026, de 18/03/2026 
(págs. 195 a 202),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a Empresa de pesquisa agropecuária e Exten-
são rural de santa catarina s.a. (EpaGri) a realizar concurso 
público, para provimento de 40 vagas, sendo 15 para reposição 
de desligamentos no plano de demissão Voluntária incentivada 
(pdVi), com saídas programadas até 31/12/2026 e 25 destinadas 
à atuação na aquicultura e pesca, além da formação de cadastro 
reserva, nos termos da proposta encartada às págs. 174 a 177 do 
processo sGpe EpaGri 1125/2026.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio Boing
secretário de Estado da administração
Marcelo Mendes
procurador-Geral do Estado
Henrique de Freitas Junqueira

secretário de Estado da casa civil designado
danieli pinheiro
secretária de Governo
Jerry Edson comper
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade
ricardo Euclides Grando
secretário-adjunto da infraestrutura e Mobilidade

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. Mat.: 1168703

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
PORTARIA Nº 13/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições  que  lhe  são conferidas  pelo  
art.  32  e  pelo  art.  106,  §  2º,  inciso  i,  da  lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pelas leis nº 18.646, de 
5 de junho  de  2023,  e  nº  19.360,  de  18  de  julho  de  2025,  e  
considerando  o  que  consta  do processo nº sGpe scc 19879/2025, 
referente ao objeto “apoio financeiro para reforma da edificação e 
aquisição de mobiliário”, da associação das câmaras Municipais 
do oeste de  santa  catarina  –  acaMosc,  do Município  de  
chapecó,  formalizado  por  meio  de Termo de Fomento, RESOLVE: 
Art. 1º designar os servidores para compor a gestão do Termo de 
Fomento: i  –  Inez  Heerdt,  matrícula  nº  0654520-3-03,  para  
atuar  como  Gestora  do  Termo  de Fomento; ii - Ana Lucia Perico 
Stefanovich Michels, matricula nº 0297494-0-05, para atuar como 
Fiscal do Termo de Fomento, no âmbito da secretaria de Estado de 
indústria, comércio e serviços – sicos. Art. 2º revogam-se as 
disposições em contrário. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. SILVIO DREVECK secretário de Estado 
de indústria, comércio e serviços (assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1169025

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR001941 
publicado no DOE nº 22.654 de 04 de dezembro de 2025. CON-
CEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado de indústria, comércio e serviço - sicos. PARCEIRA 
cooperativa de Energia Treviso. OBJETO: aquisição e instala-
ção de equipamentos para construção de subestação de Energia 
Eletrica 69Kv. VALOR DOS RECURSOS Onde se lê: Total de r$ 
5.000.00,00 (cinco Milhões de reais) por parte do concEdEnTE, 
conforme plano de Trabalho. Leia-se: Total de r$ 13.814.675,55 
(treze milhões, oitocentos e quatorze mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta centavos).  PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31/12/2026, a partir da data da publicação no doEsc. DATA: 
Florianópolis, 04/12/2025. SIGNATÁRIOS: silvio dreveck, pela 
sicos e Volnei Jose piacentini pela cooperativa de Energia Tre-
viso SCC 15803/2025.

cod. Mat.: 1168875

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR001969 
publicado no DOE nº 22.654-A de 04 de dezembro de 2025. 
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado de indústria, comércio e serviços - sicos. PARCEIRA 
cooperativa de Eletricidade praia Grande ltda. OBJETO: aquisição 
e instalação de Transformador de potência 20/26 MVa destinado 
a subestação praia Grande. VALOR DOS RECURSOS Onde se 
lê: Total de r$ 2.500.00,00 (dois Milhões e Quinhentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. Leia-
-se: Total de r$ r$ 5.000.00,00 (cinco milhões de reais), PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31/12/2026, a partir da data da publicação no 
doEsc. DATA: Florianópolis, 18/03/2026. SIGNATÁRIOS: silvio 
dreveck, pela sicos e patrique alencar Homem pela cooperativa. 
SCC 15659/2025.

cod. Mat.: 1168886

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003659.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de abdon Batista. OBJETO: Execução de pavimentação 
asfáltica de trecho na comunidade são roque com extensão de 
6,31785 km, com  início na coordenada -27.602645, -51.026934, 

e fim na coordenada -27.568654, -50.995675, interior do municí-
pio de abdon Batista/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
6.017.894,94 (seis milhões dezessete mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e noventa e quatro centavos), sendo r$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais) por parte do concEdEnTE e r$ 3.017.894,94 
(três milhões dezessete mil oitocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e quatro centavos) por parte do conVEnEnTE a título de 
contrapartida, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  a 
partir da data de sua assinatura até 30/04/2027. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024, artigo 12 do decreto 1.160/2025 e 
lei 19.379/2025. DATA: Florianópolis, 19/03/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper,  e o prefeito Municipal de abdon Batista, lucimar antonio 
salmoria. processo SIE 38893/2025.

cod. Mat.: 1168770

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003531.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVE-
NENTE: Município de penha. OBJETO: solicitação de recursos 
para aquisição de maquinário. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 2.064.560,00 (dois milhões sessenta e quatro mil quinhentos 
e sessenta reais), sendo r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 64.560,00 (sessenta e quatro 
mil quinhentos e sessenta reais) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/07/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 20/03/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de penha, luiz américo pereira. processo SCC 
18144/2025.

cod. Mat.: 1168862

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS002185.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de leoberto leal. OBJETO: aquisição de 02 caminhões 
caçambas basculantes 6x4, caçambas com capacidade de 12m³, 
para a secretaria Municipal de obras. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 1.136.832,82 (um milhão, cento e trinta e seis  mil 
oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), sendo 
r$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 136.832,82 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e 
dois reais e oitenta e dois centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
02/11/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 20/03/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper, e o 
prefeito Municipal de leoberto leal, Maicon scheimann. processo 
SCC 11784/2025.

cod. Mat.: 1168871

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000957.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Água doce. OBJETO: pavimentação parte em asfalto 
e parte em concreto das ruas:  costa e silva, Tia Jacinta, primeiro 
de Maio, JK, irineu Bornhausem, arlindo cunha, antônio Tortelli, 
daniel Mendes de almeida, amália Herberle, Frei adalberto, Mauá, 
raimundo Mendes, cruzeiro, da liberdade, irmã cristina. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 3.879.590,14 (três milhões oitocen-
tos e setenta e nove mil quinhentos e noventa reais e quatorze 
centavos), sendo r$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) por parte 
do concEdEnTE e r$ 879.590,14 (oitocentos  e setenta  e  nove  
mil  quinhentos  e  noventa  reais  e  quatorze  centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 18/03/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper e o prefeito Municipal de Água doce, Giovani luiz Bran-
dalise. processo SCC 7137/2025.

cod. Mat.: 1168874

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001450.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVE-
NENTE: Município de ascurra. OBJETO: pavimentação asfáltica, 
com drenagem pluvial e sinalização viária da rua santa catarina, 
em aproximadamente 1,5 km (1.577,83 metros de extensão) da 
rua santa catarina no Município de ascurra - sc. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 3.522.866,17 (três milhões quinhentos 


